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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 151/2024

3° Termo Aditivo de Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA
VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado  CUNHA
TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.375.510/0001-92, situado no endereço:
Rua: Joaquim Geraldo, nº 77 A, Santa Rita, Monsenhor Paulo – MG, CEP 37405-000, doravante
denominado CONTRATADO ajustam e acordam entre si o presente aditivo, Processo nº 64/2024,
Concorrência  nº  01/2024,  Contrato  Nº  151/2024,  “Contratação  de  empresa  especializada  para
executar a implantação de serviço de drenagem pluvial e calçamento em bloquete sextavado, com
área  de  intervenção  de  1.334,11m²,  no  loteamento  Nova  Santana  na  cidade  de  Santana  da
Vargem/MG”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR

1.1 Fica alterada a Cláusula Segunda – Do Preço e Pagamento, onde o presente termo aditivo tem
por objeto um acréscimo de R$ 9.966,63 (nove mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais -www.santanadavagem.mg.gov.br
Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, 
validade jurídica e integridade.                                                                       Página   1 de   11    .

http://www.santanadavagem.mg.gov.br/


Lei Municipal Nº 1387                Edição: 1408     sexta-feira, 21 de março de 2025
três centavos) para finalização da parte de calçamento da via, correspondendo a 2,73% do valor da
obra.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

2.1  Fica  alterada  a  Cláusula  Terceira  –  Do  Prazo  do  contrato  original  onde  a  validade  deste
instrumento passa a ser para o dia 12/04/2025, tendo em vista a finalização da obra;

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PROCEDIMENTO AUTORIZADOR DO ADITIVO

3.1  Este aditivo contratual é devidamente autorizado pelo Processo n° 64/2024, Concorrência n°
01/2024, conforme item 1.5 do Termo de Referência;

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1 Ficam ratificadas as demais condições do contrato.

Santana da Vargem, 18 de Março de 2025.

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

CUNHA TERRAPLENAGEM LTDA

CNPJ nº 07.375.510/0001-92

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, José Elias Figueiredo RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
151/2024, Pregão Eletrônico Nº 55/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 151/2024, Pregão Eletrônico N° 55/2024, que versa
sobre  o  “Pregão  Eletrônico  para  o  registro  de  preços  visando  a  futura  e  eventual  aquisição  de
materiais de limpeza, higiene, utensílios domésticos e descartáveis para atender as demandas das
Secretarias Municipais de Santana da Vargem/MG.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

FICHA 281: 02.081.08.244.0801.2339.3.3.90.30.00 / 1.500.000.0000.000
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Recursos não Vinculados de Impostos

FICHA 294: 02.081.08.244.0801.2340.3.3.90.30.00 / 1.660.000.0000.000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

FICHA 304: 02.081.08.244.0801.2341.3.3.90.30.00 / 1.660.000.0000.000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

FICHA 318: 02.081.08.245.0801.2342.3.3.90.30.00 / 1.500.000.0000.000

Recursos não Vinculados de Impostos

FICHA 332: 02.081.08.245.0801.2343.3.3.90.30.00 / 1.660.000.0000.000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

FICHA 339: 02.081.08.245.0801.2344.3.3.90.30.00 / 1.661.000.0000.000

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

FICHA 348: 02.081.08.244.0801.2339.3.3.90.30.00 / 1.500.000.0000.000 

Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

4.2 Retroagem os efeitos deste apostilamento para o dia 19 de Março de 2025.

Santana da Vargem, 21 de Março de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

JURÍDICO
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DECRETO MUNICIPAL Nº 019, DE 21 DE MARÇO 2025

Dispõe sobre a concessão do Acesso aos servidores efetivos

do  Poder  Executivo  Municipal  e  dos  Profissionais  do

Magistério Municipal.

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
e em especial o art. 79, II, “d” da Lei Orgânica do Município, e, 

Considerando que o art. 39, da Lei Complementar nº 023/2022 que “Dispõe Sobre o Plano
de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Executivo”, confere aos servidores do
Poder Executivo o direito ao Acesso, que se refere à elevação do servidor efetivo, condicionado à
avaliação de desempenho, a grau mais elevado, atendidos os critérios estabelecidos em Decreto;

Considerando que os cargos efetivos terão 57 graus, conforme estabelece o §1º, do art. 39,
da Lei Complementar nº 023/2022 que “Dispõe Sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
dos Servidores do Poder Executivo”;

 Considerando que cada grau corresponderá ao acréscimo de 1% (um por cento) no valor
do vencimento do servidor, de acordo com o §2º, do art. 39, da Lei Complementar nº 023/2022 que
“Dispõe Sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Executivo”;

Considerando que a apuração para verificação de acesso ao grau mais elevado deverá ser
apurado quando o servidor cumprir requisitos elencados no art. 40 da Lei Complementar nº 023/2022
que “Dispõe Sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Executivo”;

Considerando que o Profissionais do Magistério possuem idêntico direito, conforme prevê
os artigos 45 e 46 da Lei Complementar nº 024/2022 que “Estabelece o Plano de Cargos e Salários
do Magistério da Prefeitura Municipal de Santana da Vargem”;

Considerando o  art.  3º,  inciso  I,  do  Decreto  Municipal  nº  058/2024,  que  trata  do
procedimento excepcional de avaliação destinado ao Acesso;

Considerando a  avaliação  dos  servidores  efetivos  realizada  no  ano  de  2024,  conforme
termos  da  Lei  Complementar  nº  023/2022  que  “Dispõe  Sobre  o  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e
Vencimentos dos Servidores do Poder Executivo” e Decreto Municipal nº 058/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido o direito ao  “Acesso”,  aos servidores efetivos do Poder Executivo
Municipal, abaixo listados, nos termos do art. 39, da Lei Complementar nº 023/2022 que “Dispõe
Sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Executivo” e §2º, do art.
45, da Lei Complementar nº 024/2022 que  “Estabelece o Plano de Cargos e Salários do Magistério
da Prefeitura Municipal de Santana da Vargem”:

Matrícula Nome Cargo Data Admissão

1220 Fabricio Oliveira Naves Técnico em Mecânica 22/03/2010
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1595 Maria Lucia Naves Técnico em

Enfermagem
03/12/2012

1534 Meire de Sousa Diniz Técnico em
Enfermagem

10/02/2012

1113 Cristielle Silva de Oliveira Técnico em
Enfermagem

01/09/2009

205 Rosely da Silva Forzan Técnico em
Enfermagem

16/03/1995

206 Rosemara Alves Ferreira
de Oliveira

Técnico em
Enfermagem

26/06/1995

1627 Marcelo Otavio da Silva Técnico de
Contabilidade

03/01/2013

1598 Marcos Antonio de
Oliveira

Técnico de
Contabilidade

29/12/2012

1548 Danielle Ferrugini Ferreira Psicologa I 05/03/2012

1109 Maria Santa de Andrade Professor de Educação 01/09/2009

1525 Adriane Peret Penha Silva Professor 01/02/2012

1499 Daisy Maria Troleis Professor 01/02/2012

1503 Maria Imaculada de
Andrade

Professor 01/02/2012

1302 Maria Lucia Silva Belineli Professor 01/02/2011

128 Luciana Maria de Araújo Professor 01/02/2000

136 Marcely Otávio da Silva Professor 01/02/2000

17 Ana Maria Pereira
Cassiano

Professor 27/07/1998

54 Edna Ozana Costa de
Paula

Professor 27/07/1998

117 Karina Oliveira Naves Professor 27/07/1998

196 Renata Diniz Galvão Silva Professor 27/07/1998

208 Rosilene Mulinari Rosa Professor 27/07/1998

46 Delma Venancio de Souza Professor 14/04/1998

53 Edna da Silva Oliveira de
Paula

Professor 27/07/1998

119 Katia Cecilia Scalioni de
Souza

Professor 01/08/1998

178 Maruza dos Santos
Mendonça

Professor 01/03/1995
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210 Salete Aparecida Mesquita

Lima
Professor 01/08/1994

239 Vilma de Souza Mendonça Professor 30/07/1993

43 Creide Francisca da Silva Professor 01/02/1992

203 Rosalva de Oliveira Paula Professor 01/03/1991

227 Tania Mara Pereira
Mendonça

Professor 11/04/1990

160 Maria Ines da Silva
Nogueira

Professor 11/04/1990

163 Maria Jose da Silva Professor 19/05/1990

39 Celeida Vilela Belinelli Professor 01/02/1988

76 Gilberte Alamaita de
Souza

Professor 11/08/1987

1327 Ryene Kelly Ferreira
Mariano

Procurador Municipal 02/05/2011

1560 Marcelino Alves Vitor Motorista 02/05/2012

1318 Marcio Henrique da Silva Motorista 01/03/2011

1224 Guilherme Afonso Ribeiro Motorista 01/04/2010

1232 Rognei Vitor da Silva Motorista 01/05/2010

1211 Hegnei Eneias Targino Motorista 11/02/2010

1106 Luiz Marcelo da Luz Motorista 01/09/2009

1145 Josino Silva Motorista 15/10/2009

1103 Eduardo Vitor Neves Motorista 01/09/2009

1148 Gilson Afonso Ribeiro de
Paula

Motorista 27/10/2009

249 Welcio Rodrigues Alves Motorista 02/02/1997

256 Joselito Reis de Toledo Motorista 12/03/1993

184 Noberto de Paulo Motorista 06/02/1993

37 Carlos Miranda Candido Motorista 29/06/1988

1481 Reginaldo Vitor Camilo da
Silva

Lavador 10/01/2012

1566 Gabriela Amancio Abreu Fonoaudiólogo II 12/06/2012

1243 Fernanda Velho de Brito
Pereira

Fonoaudiólogo II 13/09/2010

1247 Camila Scalioni Brito Fiscal Sanitário 03/11/2010
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194 Pedro Luiz Assalim Fiscal Sanitário 03/02/1992

1319 Edna Ozana Costa de
Paula

Especialista Educação 14/03/2011

1303 Rosilene Mulinari Rosa Especialista Educação 01/02/2011

1550 Aroldo Benedito de
Oliveira

Engenheiro Civil I 19/03/2012

1406 Christiani de Souza Silva Enfermeira II 10/11/2011

78 Gisele Hollerbach de
Carvalho

Enfermeira II 01/07/1998

1391 Ana Luiza Vieira Enfermeira I 03/10/2011

1101 Joyce Oliveira Chagas Enfermeira I 01/09/2009

1099 Ana Glaucia de Abreu
Araújo

Dentista II 01/09/2009

1096 Viviane Mendonça de
Paula

Dentista II 01/09/2009

124 Lelis Pereira Miranda Dentista II 10/04/1995

1592 Dercia de Souza Tarallo Dentista I 12/11/2012

1488 Silvio Cesar Miranda Contador I 02/01/2012

1588 Erica Pereira Castro Lima Bioquímica/
Farmacêutica

01/10/2012

1132 Marta Veronica Vargas Bioquímica/
Farmacêutica

14/09/2009

1730 Claudio Teodoro da Silva Auxiliar de Serviços 04/06/2013

1596 Cimurie Antonieta
Pimentel

Auxiliar de Serviços 03/12/2012

1182 Antonio Silvestre Neto Auxiliar de Serviços 18/01/2010

1181 Walison Rangel Auxiliar de Serviços 18/01/2010

28 Antonio Vitor Baltazar Auxiliar de Serviços 21/10/1998

193 Paulo Pedro Pereira Auxiliar de Serviços 01/08/1998

235 Vandeir Alencar Voltolini Auxiliar de Serviços 01/04/1997

243 Vitor Célio dos Reis Auxiliar de Serviços 17/02/1993

42 Cloves Vitor Assalin Auxiliar de Serviços 03/02/1992

55 Edson Lucio da Silva Auxiliar de Serviços 12/04/1991

67 Everaldo Silvano Lino Auxiliar de Serviços 04/03/1989

229 Tarcisio Silva Auxiliar de Serviços 01/02/1989
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120 Keila Vita Costa de Brito Auxiliar de Desenv. 01/02/1999

13 Adriana Maria de Souza Auxiliar de Desenv. 01/10/1994

174 Maristela Margarida Terra Auxiliar de Desenv. 12/08/1994

179 Meire Aparecida de Brito Auxiliar de Desenv. 27/02/1993

1100 Juliana da Silva Oliveira
Piva

Auxiliar de Dentista 01/09/2009

1151 Rachel Aparecida de Brito Auxiliar de Dentista 01/12/2009

47 Denis Creber Oliveira Motorista 25/09/1995

1093 Micheli Egídio Silva de
Paula

Contador I 01/09/2009

52 Dulce Elaine de Souza
Silva

Auxiliar Administrativo 01/08/1998

1402 Lucimar Correa Auxiliar Administrativo 04/10/2011

1400 Francisco de Paula Vitor Auxiliar Administrativo 24/10/2011

1411 Maria Aparecida Cassiano Auxiliar Administrativo 01/12/2011

1384 Maria Raquel Martins Auxiliar Administrativo 02/09/2011

1383 Maura Aparecida Naves
Piva

Auxiliar Administrativo 02/09/2011

1205 Cleide Elena Luz Auxiliar Administrativo 01/02/2010

1107 Elza Maria Scatolino Brito Auxiliar Administrativo 01/09/2009

1108 Suely Tempesta Silva Auxiliar Administrativo 01/09/2009

159 Maria Helena Raimundo
Ribeiro

Auxiliar Administrativo 29/02/2000

237 Vera Lucia Firmino
Oliveira

Auxiliar Administrativo 01/08/1998

33 Beatriz Cristina Camilo
Neves

Auxiliar Administrativo 01/02/1998

81 Helena Alves da
Consolação

Auxiliar Administrativo 01/08/1998

182 Nilda Silva Auxiliar Administrativo 31/01/1997

51 Driene Aparecida Piva de
Paula

Auxiliar Administrativo 01/02/1997

59 Eliane Aparecida da Silva
Souza

Auxiliar Administrativo 01/09/1996

175 Marlene Ananias Silva Auxiliar Administrativo 03/02/1992

142 Margareth da Silva Araujo Auxiliar Administrativo 03/02/1992
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164 Maria Jose de Oliveira Auxiliar Administrativo 09/07/1989

221 Solange Aparecida de
Oliveira

Auxiliar Administrativo 14/03/1989

222 Solange Carvalho Souza Auxiliar 01/10/1991

1587 Elker Regina Mendonça
Scalioni

Assistente Social II 10/09/2012

189 Ozana  Aparecida de
Oliveira

Assistente
Administrativo

27/03/2000

82 Helena de Fátima Ferreira Assistente
Administrativo

09/07/1998

1484 Cristiane de Jesus Silva Assistente 13/01/2012

1305 Sabrina Daiana Ferreira
Pereira

Assistente 01/02/2011

1121 Erlon Magno Batista Assistente 01/09/2009

1120 Paulo Ricardo Correa Assistente 08/09/2009

4 Maraiza de Fatima Silva
Bento

Assistente 01/09/1998

1094 Paulo Henrique de
Oliveira

Analista de Sistema 01/09/2009

60 Elisangela Aparecida
Bento

Agente Comunitário 18/03/1999

156 Maria do Carmo
Vasconcelos

Agente Comunitário 17/07/1998

170 Maria Solange Quin Agente Comunitário 20/08/1998

15 Alecia Thalma Teixeira
Miranda

Agente Comunitário 01/02/1997

Art. 2º Fica concedido o acréscimo de 1% (um por cento) sobre o vencimento dos servidores
efetivos do Poder Executivo Municipal referidos no art. 1º deste Decreto, conforme previsão do §2º,
do art. 39, da Lei Complementar nº 023/2022 que “Dispõe Sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos  dos  Servidores  do  Poder  Executivo”,  e  §2º,  do  art.  45,  da  Lei  Complementar  nº
024/2022 que “Estabelece o Plano de Cargos e Salários do Magistério da Prefeitura Municipal de
Santana da Vargem”, a partir do dia 1º de março de 2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santana da Vargem - MG, 21 de março de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal
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ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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